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Requerimento de Pesar n.º ....../2025 

 

 

Assunto: VOTO DE PESAR à família de Patrícia Helena dos Santos, pelo seu 

falecimento, ocorrido recentemente.  

 

 

À Mesa: 

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que seja inserto na Ata 

dos trabalhos legislativos, respeitosamente, 

 

VOTO DE PESAR 

 

à família de Patrícia Helena dos Santos, pelo seu falecimento, ocorrido no dia 05 de março 

de 2025.  

  

          Patrícia Helena dos Santos, cruzeirense, trabalhou na padaria Jota Fama, Cia do 

Queijo e na Padaria da Branca.   

 

          Patrícia era uma pessoa super amorosa e cativava a todos que a conheciam com sua 

alegria, seu carisma e coragem. Sempre com seu bom humor, pensamentos positivos e 

sempre disposta em ajudar os outros com suas palavras de motivação.  

 

         Mesmo com o seu tratamento, e a perda de seus pais em um intervalo de 8 meses, 

nunca se deixou abater com as provações e problemas do dia a dia. Vivia com muita fé e 

esperança. 

 

         Neste 05 de março Deus a recolheu para junto de seus pais.  

 

         Deixa seu maior tesouro seu filho João Gabriel, seu companheiro Cleodir, sua avó 

Cida, família e muitos amigos. 

 

Nesta oportunidade apresento, também, meus mais profundos e sinceros 

sentimentos, bem como testemunho minha solidariedade e meu respeito a toda a família. 

 

Quero unir-me, também, às orações da comunidade por todos que sofrem neste 

momento pela perda irreparável, rogando a Deus que lhes conceda força e coragem para 

continuarem a caminhada e que conforte seus corações com bênçãos de fé, amor e paz, 

na certeza de que a Patrícia voltou aos braços do Pai Celeste, que é o Senhor de nossas 

vidas e que a todos ama com Amor incondicional. 
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Requeiro, finalmente, que cópia desta propositura seja encaminhada para a ciência 

da digna família enlutada, em nossa cidade, com as mais profundas condolências desta 

Câmara Municipal.  

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 10 de março de 2025 

 

 

 

Vera. TATIANA NASCIMENTO - PSD 
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